
 
 

 

 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 de dezembro de 2005 
 

Local e hora: Sede da Agência, às 15:30 horas. 
 

  Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos, Marfisa Maria 
de Aguiar Ferreira Ximenes e Lúcio Correia Lima, e, ainda, Josesito Moura do 
Amaral Padilha Junior, que atuou como Secretário; 

Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0080/2005; Reclamante: 
Manoel Irineu; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 
Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, 
nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0120/2005; Reclamante: Rita Oliveira 
Macedo; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0140/2005; Reclamante: Philipe George 
Marie; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0179/2005; Reclamante: Danielle Madeleine 
Berger Huber; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 
Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente 
em parte, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0226/2005; Reclamante: 
Maria Suzana de Sousa; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins 
dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
improcedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0268/2005; Reclamante: 
Almir Rodrigues Neto; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins 
dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0486/2005; Reclamante: 
Delcaciano Vieira Albino; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins 
dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente em parte, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0520/2004; 
Reclamante: Geraldo Tavares de Paula; Reclamada: COELCE; Relatora: 
Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 
reclamação procedente em parte, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0124/2005; Reclamante: Luís Alberto Carvalho Lima; Reclamada: 
COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0302/2005; Reclamante: Escola Técnica de Maracanaú; Reclamada: 
COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0127/2005; Reclamante: Aécio Aguiar da Ponte; Reclamada: COELCE; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0133/2005; Reclamante: Roberto Sérgio Gadelha Albano Amora; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
da Relatora; PCEE/OUV/0147/2005; Reclamante: Francisco Freitas Costa Júnior; 
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Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto da Relatora; PCEE/OUV/0189/2005; Reclamante: Maria Isalderi Leite Muniz 
Viana de Souza; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 
termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0217/2005; Reclamante: Frigorífico Unitouro 
Ltda. EPP; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
da Relatora; PCEE/OUV/0248/2005; Reclamante: Afonso Nunes Filho; Reclamada: 
COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0266/2005; Reclamante: Vicente de Oliveira; Reclamada: COELCE; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0273/2005; Reclamante: Criaço Comércio e Representações Ltda.; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
da Relatora; PCEE/OUV/0279/2005; Reclamante: Adalberto Ferreira Fontenele; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
da Relatora; PCSB/OUV/0114/2005; Reclamante: Lucineide Gomes Machado; 
Reclamada: CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
da Relatora; PCEE/OUV/0186/2005; Reclamante: José Vicente de Lima; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0352/2004 (PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO); 
Recorrentes: Florismundo Ximenes de Mesquita e COELCE; Recorridos: Os 
mesmos; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0517/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Cosma 
Eufrásia Silva; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0200/2005; Reclamante: Maria do Socorro Vieira Dantas; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0210/2005; Reclamante: Francisco Lobo Filho; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0194/2005; Reclamante: Luiz Barreto Figueiredo Filho; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0190/2005; Reclamante: Guirlan Andrea Teixeira Gazzineo; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0184/2005; Reclamante: Joelma de Oliveira Ripardo; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0155/2005; Reclamante: Ivonezete Carneiro de Oliveira; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O  
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Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0008/2005; Reclamante: Odete Camilo Castelo Branco; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0160/2005; Reclamante: VMM Comercial Ltda.; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0587/2004; Reclamante: Prefeitura Municipal de Camocim; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0223/2005; Reclamante: Maria Aparecida de Andrade 
Farias; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0211/2005; Reclamante: VMM Comercial Ltda.; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator;  

 Assuntos Administrativos: O Presidente do Conselho Diretor, 
informou que estará ausente nos dias 13 e 14 de dezembro; O conselho por 
unanimidade, decidiu que o Conselheiro Lúcio Correia Lima responderá pela 
Presidência durante a ausência do titular. 

Término: 17:37 hs. 
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